[image: ]ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DA VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA
Rua. Ubaldo Figueira S/N – Centro – Santana - AP. “OUVINDO A COMUNIDADE”
[image: ]ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DA VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA
Rua. Ubaldo Figueira S/N – Centro – Santana - AP. “OUVINDO A COMUNIDADE”
[image: ]
                                                          


ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR CRIS DA ANASTÁCIA
 

PROJETO DE LEI N º           / 2020 – CMS
[bookmark: _GoBack]Autoriza o poder executivo municipal a instituir, no âmbito da secretaria municipal de meio ambiente a criação de área de proteção ambiental, a extensão de mata no bairro Acquaville, em Santana/Ap.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA
FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA APROVOU, E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
[bookmark: artigo_1]Art. 1º – Fica o Município de Santana autorizado, obedecidos às disposições desta lei, e demais atos normativos municipais, a permitir a preservação e conservação da área de mata que passa atrás do bairro do Aqcuaville em Santana, com a devida infraestrutura física adotável, conforme for o caso a que se constituírem.
Parágrafo Único – Infraestruturas se constituem:
a) A energia elétrica e iluminação pública;
b) O passeio público;
c) A Telefonia convencional fixa, e a telefonia celular;
d) As telecomunicações em geral, inclusive a TV a cabo;
e) O transporte em geral;
f) Outros serviços públicos de acordo com as necessidades, pois a mesma, guarda varias espécies de animais que precisa ser preservados.
Art. 2º – Para fins desta lei, consideram-se equipamentos urbanos e financeiros, toda a instalação de infraestrutura municipal, estadual ou até mesmo federal, venha a ser investidos, mas  que não poderão ser de qualquer maneira alterados na execução desta lei.
Art. 3º – Ao Poder Executivo municipal de Santana compete à regularização desta lei, com o Projeto de infraestrutura especifico, contendo adequado uso do solo e sua proteção ambiental, sua ocupação, de forma que toda Fauna e Flora nunca possa perder seu equilíbrio.
Art. 4º – Ficará o município responsável, gerenciar todo e qualquer recurso destinado para a área de abrangência objeto desta lei, os espaços ocupados,  saneamento, urbanização, limpeza pública, serviços postais, transporte e outros benefícios a área em questão.
Parágrafo Único – Fica terminantemente proibido o uso das áreas para moradia populacional, comercio e outros que não seja o pertença a área preservada, para essas infrações será de direito e ordem retirada, incumbindo punições e multa previstas em leis.
 Art. 5º – Cabe ao Poder Público Municipal a regularização na presente Lei, 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 6º – Fica autorizado ao poder publico junto as Empresas atuante no Estado, Brasil e Internacionalmente elaborar projetos, processos de convênios e parcerias para a execução deste projeto de Lei e seus fins, dentro dos parâmetros da Lei especifica sobre o assunto.
 Art. 7º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei ocorrerão por verbas alocadas anualmente na LDO – anual, podendo o Poder Publico Municipal efetuar convênios e angariar fundos (verbas) federais para manter a área em proteção.
Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
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JUSTIFICATIVA
Área de Proteção Ambiental é uma extensa área natural destinada à proteção e conservação dos atributos bióticos que é Fauna e Flora, estéticas ou culturais ali existentes e importantes para a qualidade de vida da população local e para a proteção dos ecossistemas regionais.
Preservar áreas no Brasil também representa melhorar as condições ambientais contra aquecimento global que tem a responsabilidade de aumentar o clima no mundo e colocar em risco biomas naturais em que residem. Em um mundo com recursos cada vez mais escassos, não há como pensar em futuro sem levar em consideração a preservação ambiental de forma colaborativa.
O principal objetivo do Projeto de Lei é regularizar e transformar em Área de Proteção Ambiental em toda a extensão da área de mata que passa atrás do Bairro: Acquaville fazendo fronteiras nas laterais da estrada do Delta e o terreno do Instituto Federal do Amapá/IFAP. 
A criação dessas unidades visa a proteger a diversidade biológica do local e disciplinar o processo de ocupação, de modo a assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais locais. Podendo ser aberto ao uso público de forma de gerar receita. No entanto, permitir a visitação e a prática de atividades nesse espaço é uma maneira de investir no sucesso e longevidade. Isso porque, ao aproximar as pessoas do meio ambiente, cria-se uma cultura de conservação da área e estreita a relação “homem e natureza”. Por meio de boas práticas desenvolvidas dentro da reserva, é possível também incentivar nos visitantes a sensibilização, o respeito e o cuidado com os recursos naturais.
 Além disso, a manutenção e averbação da reserva trazem vários benefícios ambientais e econômicos à propriedade, como: conservação do solo, dos corpos hídricos e da biodiversidade; provimento de inimigos naturais para o controle de pragas e doenças, em função de sua alta diversidade de plantas, animais e microrganismos; fornecimento de abrigo e alimentos para animais que polinizam e espalham sementes de espécies nativas de importância econômica e/ou ecológica; proteção do solo contra a erosão e a perda de nutrientes; melhoria na qualidade ambiental da propriedade; contribuição na preservação do ambiente para as gerações futuras e na conservação da água, fauna e flora. 
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